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Projeto de Lei ____/2025. 

DECLARA COMO  UTILIDADE  PÚBLICA O  CLUBE
SOCIAL ESPORTIVO ATLÉTICO CAPIXABA”. 

 Art.  1º  –  Fica  declarado  de  utilidade  pública  municipal,  nos  termos  da  Lei  nº
6.014/2007,  o  “Clube  Social  Esportivo  Atlético  Capixaba”,  inscrito  no  CNPJ sob  nº
50.323.474/0001-42, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

Art. 2º – O “Clube Social  Esportivo Atlético Capixaba”, é uma Associação de direito
privado,  sem  fins  econômicos,  de  caráter  desportivo,  organizacional,  filantrópico,
assistencial,  promocional,  recreativo,  educacional,  sem cunho político  ou  partidário,
com finalidade de atender a  todos  que a  ela  se dirigirem,  independente de classe
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

Art.  3º  –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

Plenário Elias Moisés, 08 de maio de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador UNIÃO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de utilidade pública municipal o
Clube Social  Atlético Capixaba,  entidade de direito privado,  sem fins econômicos,
que desempenha relevante papel social e comunitário em nosso município.

Com  caráter  desportivo,  organizacional,  filantrópico,  assistencial,  promocional,
recreativo  e  educacional,  o  Clube  atua  de  forma  apartidária,  sem  qualquer
discriminação  de  classe  social,  nacionalidade,  sexo,  raça,  cor  ou  crença  religiosa,
sendo  aberto  a  toda  a  comunidade.  Sua  missão  é  acolher  e  promover  o
desenvolvimento humano, especialmente de crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social,  utilizando o esporte como instrumento de inclusão, disciplina,
cidadania e transformação social.

A atuação do Clube Social Atlético Capixaba tem promovido impactos significativos,
oferecendo alternativas saudáveis e educativas para crianças e jovens, afastando-os
da ociosidade e de ambientes de risco.  Por  meio de suas  atividades esportivas,  a
entidade  estimula  valores  como  respeito,  trabalho  em  equipe,  superação  e
responsabilidade, contribuindo diretamente para a formação de cidadãos conscientes e
preparados para a vida em sociedade.

Assevera que a Associação cumpre todos os requisitos exigidos na Lei Municipal nº
6014/2007.

A declaração de utilidade pública municipal é medida que se impõe como forma de
reconhecimento e incentivo a essa importante  iniciativa,  possibilitando à entidade o
acesso às parcerias e convênios com o poder público, ampliando sua capacidade de
atuação e o alcance de seus benefícios à população.

Diante  da  relevância  do  trabalho  prestado  pelo  Clube  Social  Atlético  Capixaba,
solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei, em prol do
fortalecimento das políticas públicas de assistência, esporte e inclusão social em nosso
município.

Plenário Elias Moisés, 08 de maio de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador UNIÃO
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